
GOVERNO DO ESTADO DE M]NAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÂVEL - SEMAD

cERTtFtCADO LO No00112021

LICENÇA AMBIENTAL
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM -, no uso de suas atribuições, e cotn base no artigo 14, inciso lfl,
da l.ei Estadual no 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, e àos termos do artigo í4, inciso lV, do Decreto Estadual no 46.953,
de 23 de fevereiro de 2016, concede à empresa Companhia Brasileira de Alumínio (CBA), CNPJ 61.409.892/0009-20, Licença de
Operação, para a atividade principal Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto minério de ferro, Produção Bruta: 1.320.000,00 t/ano,
com critério locacional 0, enquadrada na DN COPAM no 217, de2017, sob o código A-02-01-í, ANM: 831.180/1980 - Substância Mineral:
Bauxita, autorizando a sua operaçáo, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as respectivas,
medidas de controle ambiental e condicionantes estabelecidas, localizada nas Coordenadas Geográficas: Sirgas 2000 Zona 23S -

Latitude: 21"1'11,82"5 / Longitude: 42'32'59,41"O, nos Municípios de São Sebastião da Vargem Alegre, Muriae e Rosário da Limei/a, no

Estado de Minas Gerais, conforme o processo administrativo no OO3O9/1996 122012018, e decisão da Câmara Técnica Especializada de
Atividades Minerárias, em reuniáo do dia 1410112021

I I Sem condicionantes

[X] Com condicionantes
(Válldâ somentô âcdmpanhada das qondlclonâóto8 llstadas no ane)(o)
(A conqea!ão da Llcença deverá sor publlcâda nos toímoa do Capltulo lll da DN COPAM no 2í7120'17, 3ob pena de 3ua anulação)
(A ronovaçào da licsngâ dar€o-á com ba3€ na no art. 37 do Decreto Estadual no 47.383/20í8)

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS I, II E III, DO TíTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELA ANM (CASO OE

MTNERAÇÃo) E ANp (cASo DE PETRóLEo/GAS), ouANDo FoR o cAso.
esu lróeNça NÃo DtspEN-sa, NEM suBsTtrut A oBTENÇAo pELo REQUERENTE DE cERTtDôEs, nlvanÁs, L|CENçAS E AUToRtzAÇóEs DE QUALQUER NATURÊZA,
EXIGIDOS PELAS LEGISLAçOES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

Validade da Licença Ambiental: 10 (dêz) anos, com vencimento em 1410112031.

Belo Horizonte, 18 de janeirq de,2021
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Autoriza o para lntêrvencão Ambiental:

Processo de APEF no:0562212018

Autorização para lntervenção Ambiental (AlA), com vencimenlo: 14t01t2031; Tipo de lntervenção: lntervençâo sem supressáo de
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanentê - APP (3,8239 ha); Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas
(4í8 unidades - 73,7128 ha); Coordenadas Geográficas: Sirgas 2000 Zona 23S - Latitude: 21"1'11,82"S / Longitude: 42"32'59,41"O;
Bioma: Mata Atlântica; Produto/Subproduto: Lenha de Floresta Nativa (221,5568 m3).
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